
Cad. 1 / Página 232TJBA – DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO – Nº 3.808 - Disponibilização: quinta-feira, 15 de maio de 2025

PORTARIA Nº 653/2025-COJE

O COORDENADOR DOS JUIZADOS ESPECIAIS, no uso de suas atribuições legais, à vista do disposto no Decreto Judiciário
nº 136, de 2 de fevereiro de 2024, e Decreto Judiciário nº 316, de 10 de abril de 2024,

CONSIDERANDO o disposto na Resolução CNJ nº 125/2010, Resolução CNJ nº 174/2013 e Resolução TJBA nº 01/2023,

DECIDE

Art. 1º. Convocar a pessoa abaixo relacionada, habilitada no Processo Seletivo Simplificado para Formação de Cadastro de
Reserva de Conciliadores e Juízes Leigos regido pelo Edital nº 01/2023/TJBA, constante no final da lista, para exercer a
função pública de Juiz Leigo, na Comarca de Santo Antônio de Jesus, em razão de premente interesse público:

NOME NOTA CLASSIFICAÇÃO
LUANA KELLE PINHEIRO DE ANDRADE  50               2°

Art. 2º. A pessoa convocada deverá apresentar toda a documentação exigida no prazo estabelecido na Resolução TJBA nº 01/
2023.

Parágrafo primeiro. A lista de documentos exigidos consta no site https://www.tjba.jus.br/portal/documentos-para-contratacao-
juizes-leigos-e-conciliadores/.

Parágrafo segundo. O pedido de prorrogação de prazo para apresentação de documentos deverá ser formulado conforme
Resolução TJBA nº 01/2023.

Art. 3º. Após a assinatura do termo, os auxiliares da justiça serão orientados acerca da inscrição no Curso de Formação, de
caráter obrigatório.

Parágrafo único. Os auxiliares da justiça que possuam certificado prévio deverão apresentá-lo à Coordenação dos Juizados
Especiais na mesma data de assinatura do termo.

Coordenação dos Juizados Especiais, em 14 de maio de 2025.

Des. PAULO ALBERTO NUNES CHENAUD
Coordenador dos Juizados Especiais

PORTARIA Nº 654/2025-COJE

O COORDENADOR DOS JUIZADOS ESPECIAIS, no uso de suas atribuições legais, à vista do disposto nos Decretos
Judiciário nº 136, de 2 de fevereiro de 2024, e nº 316, de 10 de abril de 2024,

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 1º c/c art. 16 nos termos da Resolução nº 01, de 15 de março de 2023, que admite a
recondução por uma única vez dos Conciliadores e Juízes Leigos,

CONSIDERANDO o interesse público na permanência dos Juízes Leigos no exercício de suas respectivas funções, como
forma de não interromper os serviços judiciários e promover a celeridade almejada nos Juizados Especiais;

CONSIDERANDO os termos do Decreto Judiciário nº 817, de 08 de novembro de 2023;

CONSIDERANDO a avaliação de desempenho satisfatória, conforme formulário subscrito pelo(a) Magistrado(a) da Unidade
Judiciária;

DECIDE

Art. 1º Prorrogar, pelo prazo de 2 (dois) anos, as designações dos Juízes Leigos a seguir relacionados, permanecendo
inalteradas suas atuais lotações.

JUIZ LEIGO INÍCIO DA PRORROGAÇÃO COMARCA
MARCIO LEÃO TANAJURA FILHO 12/06/2025 VITÓRIA DA CONQUISTA
ANDRÉA MIRANDA RAMOS 13/06/2025 SALVADOR
ROGÉRIO MADEIRA MENEZES DE OLIVEIRA 28/06/2025 SALVADOR
PAULO CEZAR RIBEIRO DA COSTA 04/07/2025 SALVADOR
IVONADSON DOS SANTOS LOPES 24/07/2025 JACOBINA
CARLOS LEANDRO MELO DE ALENCAR SIDRONIO 26/07/2025 CAMAÇARI
ANA PAULA OLIVEIRA DE ARAUJO 31/07/2025 SALVADOR


